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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

Emenda Aditiva n.º 381/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o Programa “Copa Niterói de Pesca Esportiva” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Copa Niterói de Pesca Esportiva””, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 10 – Secretaria Executiva do Prefeito, com dotação orçamentária fixada em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0138.6067 – “Realização das grandes festividades e eventos da cidade”, conforme elencado:
Órgão: 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
Unidade Orçamentária 52 – NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR
	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0138 – NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
0138.6067 – Realização das grandes festividades e eventos da cidade
	R$ 28.706.881,00
	R$ 28.206.881,00
	R$ 500.000,00


Órgão: 10 – SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
Unidade Orçamentária 52 – NITERÓI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0138 – NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
0138____ – Copa Niterói de Pesca Esportiva
	R$ 500.000,00
	R$ 500.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à criação do Programa “Copa Niterói de Pesca Esportiva”, vinculada à “Semana da Pesca Esportiva”, prevista no calendário oficial do Município, para celebração a partir do segundo domingo do mês de setembro, conforme art. 11, III, da Lei Municipal nº 3.474, de 07 de fevereiro de 2020.

Trata-se de uma estimativa básica de fomento ao referido evento esportivo/turístico na execução do exercício financeiro de 2023, efetuando-se assim o devido suporte financeiro à implementação do programa através da Neltur, que já vem dando o devido suporte à realização da Copa, já consagrada como tradicional evento anual no litoral da nossa Região Oceânica.
Com efeito, parte-se do pressuposto que o Turismo é o setor da economia com grande potencial para os próximos anos, com a tendência de crescimento desse setor, destacando-se a pesca esportiva, pois se verifica como um seguimento turístico que proporciona grandes emoções ao turista e um contato direto com a natureza. Notadamente, o Turismo de pesca é aquele que compreende as atividades turísticas que se efetivam em função da prática da pesca esportiva: operação e agenciamento, transporte, hospedagem, alimentação, recepção, recreação e entretenimento, eventos e atividades complementares.
Neste sentido, a pesca esportiva tem-se revelado uma atividade de grande impacto na economia de diversos países e regiões no que se refere à geração de renda e emprego, alavancando esse segmento turístico (ALBANO; VASCONCELOS, 2013; STOECKL, GREINER, MAYOCCHI, 2006) com estimativas de 730 milhões de praticantes desse tipo de pesca pelo mundo (ARLINGHAUS et al., 2009). A construção do marco conceitual de ‘turismo de pesca esportiva’ fundamenta-se em dois aspectos principais: os movimentos turísticos que ocorrem em territórios específicos, em razão da presença de espécies singulares de peixes; e o perfil do turista de pesca, em função de sua motivação caracterizada pelo usufruto dos recursos naturais de forma sustentável, de acordo com as peculiaridades das duas atividades – pesca e turismo – e com as legislações que as regem. Notadamente, a pesca esportiva é praticada justamente por aquelas pessoas que têm como motivações o ‘lazer’, a ‘recreação’, as ‘viagens’, e as ‘atividades’ que fogem ao tradicional ‘praia’, ‘mar’, e ‘sol’. Os praticantes da pesca esportiva buscam praticar um ‘hobby’ que os leva a experiências e vivências em regiões litorâneas.
Portanto, constata-se que tal remanejamento é crucial para a criação do referido programa, considerado seu relevante interesse público em prestígio do turismo em nossa Cidade, inclusive levando-se em conta que a manutenção da qualidade do meio ambiente aquático e de seus recursos, sua preservação e conservação são preocupações da legislação vigente e que, por sua vez, se espelham na característica de sustentabilidade e da cultura de preservação fomentadas por praticantes da pesca esportiva.
Niterói, 01 de dezembro de 2022.
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